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A sabedoria é a meta da alma humana; mas a 

pessoa, à medida que em seus conhecimentos 

avança, vê o horizonte do desconhecido cada 

vez mais longe. (Heráclito)



 

RESUMO 

A presente pesquisa parte da concepção de Hesse quanto a força-normativa como ele-

mento capaz de conduzir os fatores reais de poder, e nesse contexto analisa como se 

dá o fenômeno da mutação constitucional. Trata-se inicialmente da concepção de Fer-

dinand Lassalle, no texto “A essência da Constituição” e a partir dele aborda a crítica 

construída por Konrad Hesse através da teoria da força normativa da Constituiçã o.  

Hesse argumenta que a existência da Constituição é vinculada a realidade e sua efi-

cácia depende do substrato histórico. Na concepção do referido autor a realização da 

Constituição reside singularmente na vontade constitucional.  A busca pela construção 

de uma teoria constitucional parte da eficácia e aplicabilidade das normas constituci-

onais. Discute-se o fenômeno da mutação constitucional, a partir de uma relação com 

força normativa da Constituição e ainda questionando o pano de fundo envolvido na 

construção teórica do autor alemão. Essa compreensão do fenômeno da mutação cons-

titucional pela via judicial se desenvolve por meio da análise de decisões do Supremo 

Tribunal Federal, com análise de casos de repercussão geral que trabalham a matéria 

da mutação constitucional. Através análise jurisprudencial, objetiva-se trabalhar 

como a Corte Constitucional brasileira vem elaborando o conceito de mutação consti-

tucional. O tema ganha relevância social, política e jurídica e este trabalho pretende 

colaborar com o debate quanto a concretização das normas constituc ionais, identifi-

cando se há coerência no uso do fenômeno e também como os ministros tem delibe-

rado a matéria. Por fim, reflete-se sobre a proeminência da atuação do poder judicial 

na utilização da mutação constitucional e como seus contornos podem impactar na 

força normativa da constituição. 

PALAVRAS-CHAVE: Mudança da Constituição. Força Normativa. Mutação 

Constitucional. Supremo Tribunal Federal. 
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ABSTRACT 

This research starts from Hesse's conception of the normative force as an 

element capable of conducting the real factors of power, and in this context 

analyzes how the phenomenon of constitutional mutation takes place. It is 

initially about the conception of Ferdinand Lassalle, in the text “The essence of 

the Constitution” and from it approaches the critique constructed by Konrad 

Hesse through the theory of the normative force of the Constitution. Hesse 

argues that the existence of the Constitution is linked to reality and its 

effectiveness depends on the historical substrate. In the conception of that 

author, the realization of the Constitution resides singularly in the 

constitutional will. The search for the construction of a constitutional theory is 

based on the effectiveness and applicability of constitutional norms. Hence, the 

phenomenon of constitutional mutation is discussed, based on a relationship 

with the normative force of the Constitution and still questioning the 

background involved in the theoretical construction of the German author. This 

understanding of the phenomenon of constitutional change through the courts 

is developed through the analysis of decisions of the Supreme Court, with 

analysis of cases of general repercussion that work on the matter of 

constitutional change. Through jurisprudential analysis, the objective is to 

work on how the Brazilian Constitutional Court has been developing the 

concept of constitutional change. The theme gains social, political and legal 

relevance and this work intends to collaborate with the debate regarding the 
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implementation of constitutional norms, identifying if there is coherence in the 

use of the phenomenon and also how the ministers have deliberated the matter. 

Finally, it reflects on the prominence of the role of the judiciary in the use of 

constitutional change and how its contours can impact the normative force of 

the constitution. 

 

KEYWORDS: Changing the Constitution. Normative Force. Constitutional mutation. 

Federal Court of Justice.  
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1   INTRODUÇÃO 

A constituição para Konrad Hesse deve ser dotada de força normativa. 

Na construção de sua teoria Hesse se opõe a Ferdinand Lassalle, que considera 

os fatores reais de poder como centro da sociedade e diretamente influentes 

para construção da constituição real de um país. Para Lassalle , quando uma 

constituição escrita se difere desses fatores consequentemente estará conde-

nada ao fracasso.  

Na busca pela construção de uma teoria constitucional, Hesse argumenta 

que a existência da Constituição é vinculada a realidade e sua eficácia depende 

do substrato histórico. Na concepção do referido autor a real ização da Consti-

tuição reside singularmente na vontade constitucional. As obras de Lassalle e 

Hesse apresentam mesmo que sutilmente, ou de forma despropositada, um 

conceito sobre a Constituição, uma teorização.  

Essa compatibilização entre norma e realidade seria necessária diante das 

alterações ocorridas na realidade fática. Por outro lado, existe uma parte da 

doutrina que defende que a Constituição não pode se compor de uma imagem 

dos fatores sociais, políticos, econômicos, chamados por Lassalle de fatores re-

ais de poder. Para Hesse, no entanto, a pretensão de eficácia da Constituição, 

através de sua força normativa, depende da conformação da ordem à realidade 

dos fatos. 

Daí surge a mutação constitucional como um processo de modificação do 

sentido da Constituição para uma atualização que atenda as práticas sociais 

atuais. Essa atualização informal, modificaria o sentido sem alterar a escrita do 
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texto. Ao considerar a Constituição como um sistema aberto à realidade social, 

Hesse argumenta que seria necessária a utilização do instituto da mutação 

constitucional para adaptar a norma às mudanças históricas. No contexto bra-

sileiro essa dinâmica de atualização seria operada pelo Supremo Tribunal Fe-

deral.   

Essa tendência a debater questões judiciais para compatibi lização da 

Constituição, principalmente no que tange a atuação do STF, caracteriza por 

redefinir a norma e com isso o Poder Judicial correria o risco em atuar fora de 

suas competências, ou seja, poderia ser considerada uma ação do Poder Legis-

lativo.  

A questão vem ganhando relevância desde a exposição ocorrida pela 

doutrina alemã, tanto em razão do crescimento da atuação do Poder Judicial 

para resolver questões que envolvem a política, bem como pela estrutura cons-

titucional que carrega uma diversidade de princípios e com isso embates jurí-

dicos intensos. No caso brasileiro, constata-se que apesar de uma recente Cons-

tituição, em pouco mais de 30 anos diversas modificações já ocorreram em seu 

texto, seja formal ou informalmente.  

Diante desse panorama é preciso destacar a forma com que o STF conduz 

seus precedentes, inclusive quanto aos limites à sua discricionariedade. A par-

tir de uma análise jurisprudencial, dos casos de repercussão geral, a pesquisa 

considera os limites da mutação constitucional, identificando como a suprema 

corte brasileira compreende esse tema e correlacionando-o as teses de Ferdi-

nand Lassalle e Konrad Hesse no que tange a realidade social e a força norma-

tiva da Constituição.  

A relevância e pertinência da temática constitucional para o desenvolvi-

mento da pesquisa foi constituída por uma abordagem bibliográfica e jurispru-

dencial, uma vez que trata de conceitos, elementos teóricos e casos concretos. 

Quanto ao método empregado, a pesquisa utilizou-se do hipotético-dedutivo, 

já que trabalha com o conceito pela via doutrinária e também jurisprudencial, 

estabelecendo deduções quanto aos problemas questionados (LAKATOS;  MA-

CONI, 2007). 
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Pretendeu-se ao final desta pesquisa, expor um exame da jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal (STF) quanto aos casos em que a corte utiliza o 

conceito de mutação constitucional. Neste ponto foram expostos os fundamen-

tos das decisões bem como o estudo de seus elementos. O objetivo da análise 

foi verificar se tal mudança impacta na força normativa da constituição. 

A partir da construção de uma análise jurisprudencial de como a corte 

aborda o tema da mutação constitucional, o que pretendeu-se desenvolver foi 

a descrição dos casos e a estrutura conceitual e argumentativa por parte do STF. 

Vale ressaltar que este trabalho não aprecia profundamente o fenômeno da in-

terpretação judicial, principalmente no que tange a hermenêutica constitucio-

nal, mas o trabalha, pois seu conceito faz parte do fenômeno da mutação cons-

titucional. 

O estudo desenvolveu-se em três capítulos, seguidos da conclusão. No 

primeiro capítulo expõe-se o que é a constituição e sua força normativa através 

da técnica de revisão bibliográfica, partindo de obras clássicas, artigos e dis-

sertações que trabalham a teoria constitucional. Na sequência o segundo capí-

tulo, que utiliza a mesma técnica aborda as premissas teóricas da mutação cons-

titucional como uma ferramenta de adaptação que faz parte do conceito dinâ-

mico de constituição.  

O terceiro e último capítulo trabalha com a exposição dos dados coleta-

dos em sítio oficial do Supremo Tribunal Federal e a análise dos casos de re-

percussão geral em que a corte aponta o conceito de mutação constitucional. 

As técnicas de pesquisa adotadas parte da temporal, levando em conta as ques-

tões apresentadas a partir da Constituição de 1988 que é objeto desse estudo, 

no que submergem a temática do fenômeno da mutação e ainda a institucional, 

pois toda a jurisprudência coletada é oriunda da corte suprema (LAKATOS; 

MACONI, 2007). 

Por fim, a conclusão sintetiza os estudos trabalhados ao longo da pes-

quisa, fazendo a conexão necessária entre os limites da mutação constitucional 

nos casos do STF e suas consequências para força normativa da Constituição.  
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